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HERGA INDÚSTRIAS QUíMICAS LTDA
IRF - PORTO DO RIO DE JANEIRO

R E S O L U ç Ã O N 2 303-0.317

..•.~,

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos de r~..-
curso interposto por HERGA INDÚSTRIAS QUíMICAS LTDA.

RESOLVEM os Membros da Terceira Câ.mara.doTerceiro Cons~
lho de Contribuintes, por maioria de votos,emi,iejEd:t'à'fa preliminar de
remessa do processo à egr~~ia lª C~mara, vencido o Cons. Paulo Affons~
ca de Barro~ Faria J~nior, relator; e Paulo C~sar Bãstos Chauvet, por
maioria de votos em acolher a preliminar argüida de ofício pelo Cons.
H~lio Loyolla de Alencastro, de conversão do julgamento em diligência
à Universidade Federal de são Carlos, por interm~dio do 6rgão de 'ori-
geme ~ cons. Paulo Affonseca de Barros Faria J~nior e Paulo C~sar Ba£
tQS Chauvet pro~iam o apelo. -Ausente, justificadamente, o Cons. Evan-
dro Neiva de AmoTi~~_

.' VISTO EM
SESSÃO DE:

1/V'~/'
CtAÚDtb :i3I~,ANDT'DA' SILVA SOmÜNHO r' Proé."d~ Faz. Nacional

2 2 JUN 1990
Part;iciparam,ainda, do'presente julgamento os segu.inte-sc.onStlheiros:



CARLINDO DE SOUZA MACHADO E SILVA, PAULO CÉSAR
AFFONSECA DE BARROS FARIA JÚNIOR, LUIZ'EDUARDO
MERALDOBARRETO FILHO ~ JOSÉ ARUALDODE CASTRO
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\BASTOS CHAUVET,\
SÁ RORIZ, HUMBEf)
ALVES (Suplente).
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M~.- TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
RECORRENTE : HERGA INDÚSTRIAS QUíMICAS LTDA
RECORRIDA : IRF - PORTO DO RIO DE:JANEIRO
RELATOR DESIGNADO : JOSÉ ALVES DA FONSECA

R E L A T Ó R I O ~ V O T O

A RECTE pela DI 7531/87 submeteu a despacho o produto "este£
ril dimetil amina SDAD - Adogen 343-Classe: amina terciária - Teor

• de pureza : mínimo 97% - qualidade : Industrial - Estado físico : sóli-
do pastoso I' classificando o produto na posiç~o TAB 29.22.31.99 (11 de
30% e O de IPI), na forma da IN 14/85.

Examinando o produto, o LABANA, pelo Laudo 1468/87, declarou
tratar-se de uma amina graxa de origem animal (sebo), sem constituiç~o
química definida.

Em ato de revis~o, foi a empresa intimada a recolher difereQ
ça de tributo, pois a mercadoria foi desclassificada para a posiç~o TAB
38.~9.99.00 (11 de 30% é 10% de IPI).

Discordando da exigência fiscal, e importadora solicitou(fls.
22) o reexame da análise , anexando cópia de Laudo do LABANA n2 610/86
(fls. 23), referente a uma importaç~o anterior do ADOGEN 343, com o
objetivo de comprovar o acerto da classificaç~o adotada.

O LABANA pela Informaç~o T~cnica 221/88 (fls.24) ratificou
na íntegra os termos do Laudo 1468/87 que confirma ser o referido pro~
duto uma amina de sebo.

race ao pronunciamento t~cnico e por nao ter sido cumprida a
obrigaç~o fiscal foi lavrado o AI 145/89, em 23/2/89 (fls.l) o qual diz
que em ato de revis~o aduaneira, na forma dos ARTs 455 e 456 do RA .~
com base no Laudo 1468/87 do LABANA" e repete a desclassificaç~o tarifª
ri~ retro mencionada e imp6e o cr~dito t~ibutário de diferença de I~I ,
multa do ART. 526, 11, do RA, sobre o valor corrigido da mercado-
\tia Gor.téç~o. motle:i::.âria.'dá ..difercença dó' 'IPI .muI ta do'
ART. 80, 11 da Lei 4502/64, com a nova redaç~o dada pelo ART. 22 do DL.
34/66 364, 11 do RIPI) e juros de mora do IPI.

adotad~

Foi apresentada impugnaç~o
do resultado do laudo e alegando que,
pre com a mesma classificaç~o

:tempestiva.(fls.32), discordando
há anos, importa. 'QS produtos sem
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Leio em sessao as Considerandas expendidas pela autoridade
de lª Instância ao julgar procedente a ação fiscal.

4/7/89.
Às fls. 55 a 65 surge uma impugnação ao AI com a data de
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As fls. 66 e 75 consta o Recurso Voluntário tempestivo.

Leio em sessão trechos desse Recurso que, .conclusivamente
diz que o produto ADOGEN 343 foi corretameI'lteclassificado, que a Fazen
Nacional deixou transcorrer o prazo, decadencial de 5 dias para impugnar
a classificação e que é incabível a revisão do lançamento em virtude de
critério fiscal (súmula 542 do então TFR), se não houver por parte do
Fisco inequívoca prova de dolo, fraude ou simulação cometida pelo con-
tribuinte, citando farta jurisprudência a respeito.

Conforme se verifica , a recorrente protesta por novo exame
do produt6 pelo I.N.T Para tanto, apresenta quesitos (quatro, ao todo)
constantes do Doc. nQ 8, de fls. 95, e mais dois acrescidos pela peti-
ção de fls. 105.

Em caráter excepcional, entendo deva ser ouvida outra inst~
tuição técnica a respeito da identificação do produto efetivamente impo£
tado, à vista da contraprova existente no LABANA, para excluir-e even-
tual argüição de cerceamento do direito de defesa.

Assim sendo, voto para que o julgamento do processo seja con
vertido em diligência à Universidade Federal de são Carlos, por interm~
dio da repartição de origem, com a solicitação de que a renomada insti-
tuição identifique quimicamente o produto, mediante o exame da contr£
prova a ser anexada ao processo, e se digne responder aos quesitos ( em
número de quatro) constantes do documento de fls. 95 e os arrolados na
petição de fls.l05, dos autos, bem assim aos que abaixo seguem:

1 - o produto examinado é derivado de gordura animal (sebo)?;

2 - tem, ou não, constituição química e peso molecular def~
nidos?;

3 - entre as substâncias encontradas na análise, está presen
a estearil dimetil amina?

4 - Caso positivo, em que proporção?

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 1990.

~~Á~.
JOSÉ ALVES DA FONSECA - Relator designado
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